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AVISO AOS CREDORES – 13.04.2022 

 

ATUALIZAÇÃO: PROCESSO PARA ESCOLHA DA FORMA DE 

PAGAMENTO PELOS CREDORES QUIROGRAFÁRIOS 
 

A Cimento Tupi informa que todos os credores da Classe III poderão proceder à 

escolha da opção de pagamento até 13/05/2022 às 18 horas (horário de Brasília, 

equivalente às 17:00h, horário de NY).  

 

A opção de pagamento se efetivará a partir do envio da NOTIFICAÇÃO OPÇÃO 

DE PAGAMENTO, prevista no Anexo 4.4 do Plano de Recuperação Judicial 

(“PRJ”), sendo certo que os credores Classe III titulares de Senior Unsecured 

Notes deverão, independentemente do envio anterior da “NOTIFICAÇÃO 

OPÇÃO DE PAGAMENTO”, repetir a escolha da opção de pagamento por 

intermédio do sistema ATOP (“Automated Tender Offer Program”) do DTC 

(“Depository Truste Company”) e, junto com tal escolha, enviar as informações 

de pagamento descritas nas notificações enviadas para os credores Classe III 

titulares de Senior Unsecured Notes pelo Prime Clerk (agente contratado pela 

Cimento Tupi), conforme as orientações previstas nas referidas notificações, eis 

que exigido pelos regramentos estrangeiros que regulam as Senior Unsecured 

Notes.  

 

OS CREDORES QUE NÃO ENVIAREM A NOTIFICAÇÃO OPÇÃO DE 

PAGAMENTO DENTRO DO PRAZO ACIMA INDICADO SERÃO 

PAGOS NA FORMA DA CLÁUSULA 4.3.1.2 (mediante a “Opção de 

Reestruturação I”), conforme previsão expressa na cláusula 4.4.4. do PRJ. 

 

De acordo com o PRJ, todas as comunicações serão efetivadas quando (i) 

enviadas por correspondência registrada, com aviso de recebimento, ou por 

courier, e efetivamente entregues para o endereço: Avenida das Américas, nº 500, 

Bloco 12, salas 205 e 206, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.640-100 

A/C: Sra. Andréa Junqueira; OU (ii) enviadas por email com comprovante de 

entrega, para o endereço: rjtupi@cimentotupi.com.br, com cópia para 

admjudtupi@nraa.com.br, tudo nos termos da cláusula 7.9 do PRJ. 

 

Maiores informações sobre o procedimento de escolha das opções de pagamento 

poderão ser obtidas na página da internet Cases.primeclerk.com/Cimentotupi. 
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